
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO

   Endereço: TRAVESSA JOSÉ AIRTON DAS GRAÇAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SAO MIGUEL DO ALEIXO - Estado: SE - CEP: 49535000

   Advogado(a): TATIANE VASCONCELOS DAS GRAÇAS  9270/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 201982300119
Número Único: 0000109-61.2019.8.25.0071
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/04/2019
Competência: São Miguel do Aleixo/Comarca de
Ribeirópolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201982300119, referente ao protocolo nº 20190425204405828, do

dia 25/04/2019, às 20h44min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Seguro,

Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE  

  

 

 

  

 

  

ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO, brasileiro, menor impúbere, inscrito no 
CPF sob nº 088.033.135-67, e no RG nº 3.906.682-9 SSP/SE, neste ato representado por 
sua genitora a Sra. MARIA JOSINETE DE JESUS, brasileira, maior, lavradora, RG: 
1.315.747 SSP/SE, CPF: 015.257.495-60, ambos residente e domiciliados na Travessa 
Airton José da Graça, 0072, Centro – CEP: 49.535-000,  São Miguel do Aleixo/SE, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de sua procuradora signatária, 
conforme instrumento em anexo, mover à presente:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS DO SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT  

 

  

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  
companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que operam o seguro 
de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador 
Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, alicerçado nos seguintes 
fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor:  

I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  

                     Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar com 
as custas e demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, 
para tanto com amparo na Lei 1060/50, pede lhe seja concedida Assistência Judiciária 
Gratuita sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade estabelecido no art. 5º, 

XXXV, Constituição da República.  
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II - DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

O requerente é filho de ANTONIO PACHECO portador do CPF nº 458.278.421-
68 e com RG nº 3.929.351-3 SSP/SE, falecido em 28/11/2017, vítima de acidente de 
trânsito sofrido em 21/11/2017, quando por volta das 23:00 hs, no trevo que interliga 
os Municípios de Nossa Senhora Aparecida e São Miguel do Aleixo, próximo ao posto de 
gasolina de Paulo Ferreira, quando estava pilotando uma motocicleta modelo Honda CG 
125 Today, ano modelo 1992, cor vermelha, Placa HZC 8145/SE, chassi 
9C2JC1801NR256556 de propriedade do Sr. Manoel Raimundo dos Santos.  

                      Assim,  não resistindo aos ferimentos, vindo à óbito, conforme Certidão de 
óbito em anexo, onde aponta que o evento morte fora causado por acidose metabólica, 
choque séptico, celulite e trauma em perna esquerda, complicação decorrente do 
acidente automobilístico. 

Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento da indenização 
coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação 
acostada aos autos como os prontuários médicos quando da entrada no Hospital Dr. 
Garcia Moreno, dos dias 25/11/2017 quando este deu entrada pela primeira vez no 
hospital, bem como o prontuário do dia 28/11/2017 quando o mesmo veio a óbito, 
demonstrando o nexo causal entre o acidente e a morte. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 
seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 
seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. 
Antonio Pacheco, culminado com o óbito, o Requerente filho do falecido, busca a tutela 
jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito, visto ter-lhes sido negado 
administrativamente . 

 

III – DO DIREITO  

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os 
veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 
acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de 
morte.  

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados  
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por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo  
de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas.  

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade.  

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 
pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua 
alínea: 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro de 1966, a 
alínea l nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao cônjuge 
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será feito diretamente à 
vitima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, como 
medida de direito, visto é filho sobrevivente da vítima. 

Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT -INDENIZAÇÃO POR MORTE 
- BOLETIM DE OCORRÊNCIA - IRRELEVÂNCIA - JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL A 
DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO - ALEGADA 
CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - EDIÇÃO DA MP 
Nº 340 /2006 - MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO 
INFLACIONÁRIA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 8771997 PR 877199-7 (Acórdão) TJPR). 

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE CORREÇÃO 
MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA DATA DO 
ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO EM 
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VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS IMPROVIDOS.(TJSP - Apelação APL 
9196426172009826 SP 9196426-17.2009.8.26.0000). 

                    É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do 
referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do 
consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 
IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do 
seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que se 
destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, 
proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

                      Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 
dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 
seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 

De nota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 
seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 
seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr Antonio 
Pacheco, culminado com o óbito, o Requerente filho do falecido, busca a tutela 
jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução 
desta causa. 

 

                        IV - DA PERÍCIA 

                         Deixa de requerer perícia e, conseqüentemente, de formular quesitos 
periciais, por motivo de óbito do periciado, não havendo necessidade para tal. 

 

                  V – DOS PEDIDOS  

                  Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

a) o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, assegurados pela 
Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e 
seguintes.    
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a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319,   VII, do 
CPC/2015;   

 

                  c ) a citação da SEGURADORA LÍDER DPVAT por meio postal, nos termos do 
art. 246, inciso I,  do CPC/2015;  
  

                   d)Ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado a 
Requerida ao pagamento integral do seguro DPVAT, conforme o disposto no art. 3º, inc. 
I, da Lei 6194/74, corrigidos pelo IGP-M desde a data do pagamento administrativo e 
juros de 1% ao mês desde a citação;  
 

e) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20%  
(vinte por cento) sobre o valor da condenação;  

f) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 
especialmente, a prova testemunhal, prova documental e perícia médica;  

 

g) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da 
diferença do seguro devido ao Autor.  
 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para fins 
meramente fiscais.  

Nestes termos, pede deferimento.  

 

São Miguel do Aleixo, 23 de abril de 2019. 
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Vítima: Antonio Pacheco 
Seguradora: 
Tipo: Invalidez 

Data do sinistro: 25/11/2017 
Número do sinistro: 3180/049038 
Data do andamento: 06/02/2018 
Fase do andamento: Processo com pendência 

Descrição: · Outros (Documento(s) anexado(s) como outros "não conforme") - Esclarecimentos 
conforme declarado em Observações. 

Observações: Esclarecimentos quanto à data do acidente visto que no Boletim de Ocorrência 

apresentado informa que o acidente ocorreu em 25/11/2017, porém conforme documentação 
médica apresentada à vítima deu entrada no hospital Pedro Garcia Moreno em 25/11/2017 
por sofrer trauma em MIE há 2 dias. o documento do hospital Nossa Senhora da Glória do dia 

28/11/2017 informa que a vítima sofreu o trauma há 8 dias. 

Esclarecer o estado civil da vítima, visto que no Boletim de Ocorrência apresentado consta que 
a Sra. Maria Josinete de Jesus mantinha união estável com a vítima, porém os demais 
documentos informam que a vítima era Solteiro e não deixou companheira. O documento que 
estiver incorreto deve ser retificado. 

Apresentar adendo ao boletim de ocorrência n2 2018/06S83.0-000031, informando 
claramente a mecânica do acidente, ou seja, como aconteceu o fato, visto que no documento 
apresentado não informa. 
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' 

I, I 

~--- ---- - ------ --- --- -- - -- -- --- -- -- - --- ---- - ------ - --- - --- ------- - ------ -- - -- - --
!MS/ DATASUS HOSPITAL REGIONAL DE NOSSA SENHORA DA GLORIA 
+--- -------------- -- --- --- ---- -- ----- --- -- -- ------ ----- -- ---- ----- ---- ----- ---- -
1 No . DO BE: 322319 
1 CNS : • 

DATA : 25 / 11/ 2017 HORA: 08 : 31 USUARIO: MESILVA 
SETOR : 02-CONSULTORIO ADULTO 

+- - --------- ---- ---- - -- ----- - -- -- -- --- -- ---------- - ----- -- --- --- - -- --- - -- - ----- -
1 

NOME : 
IDADE ... ... . .. : 
ENDERECO ... .. . : 
COMPLEMENTO . .. : 
MUNICIPIO . . .. . : 
NOME PAI / MAE . . : 
RESPONSAVEL ... : 
PROCEDENCIA . .. : 
ATENDIMENTO ... : 
CASO POLICIAL . : 
ACID . TRABALHO : 

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
ANTONIO PACHECO 

51 ANOS NASC : 10/ 08/1966 
TRAVESSA MANOEL MESSIAS DE GOIS 

DOC ... : 
SEXO .. : MASCULINO 
NUMERO : 47 

CASA BAIRRO : CENTRO 
SAO MIGUEL DO ALEIXO UF : SE CEP ... : 49535-000 
JOSE PACHECO / DEZENITA BONFIM PACHECO 
O PROPRIO TEL . · · : 
SAO MIGUEL DO ALEIXO-SE 
DOR 
NAO 
NAO 

PLANO DE SAUDE . .. . : NAO 
VEIO DE AMBULANCIA: NAO 

TRAUMA : NAO 

+-- - -- ------------ ---- ----- -- --- -- ------------ ---- - ------- ------- -- - ---- -------
i PA: [ X mmHg J PULSO : [ TEMP .: [ ] PESO: [ ) 
+----- ----- ---- ------- --- ---- ---------- -- -- --- -- -- --- - -- - -- - ------- - -- --- ---- --

1 
EXAMES COMPLEMENTARES : ( J RAIO X [ ] SANGUE [ ) URINA [ ] TC 

[ J LIQUOR (] ECG [] ULTRASSONOGRAFIA 
+- ---- - -- --- --- --- ----- ---- --- ------- -- ---- -- ------ ----- -~- ---- - --- -- ----- - -- - -
1 SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS : f J SIM (] NAO 
+------- --- -- ---- ---- --- -- ------- ----- ----- ----- --- - -- -- --- -- -- -- ---- ---- -- -- --

DADOS CLINICOS : __ _, DATA PRIMEIROS SINTOMAS : _ / _/_ 

)' ~V/)"~ 

ANOTACOES DA ENFERMAGEM: 

+- ----- - ---- --- --- --------------- --- -- -- ---- ----- ------ -- --- ----- - -------- ----
1 DIAGNOSTICO : CID : 
+------- --- ------- ----- ----- --- ----- --- --- - -- ---- -- -------- --- -- -- -- - ---- - -- --

PRJ:6CRICAO / HORARIO DA MEDICACAO 
; ---------------------- ------- ----- -------- --- --- -- -- ---- -- -------~ -------- -

1

1 - bt~ 
e)·_\ . ·1 

1 ______ t - ;(~ 
1 
+--- ---------- -------------------- --------- ----------------------------------
1 

DATA DA SAIDA: / / 
1 ALTA : [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO 

HORA DA SAIDA: : 
f J EVASAO [ ] DESISTENCIA 

1 [] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
/ INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL {SETOR) : 
1 
i TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 

OBITO : ( J ATE 48HS [] APOS 48HS ML [ ] ANAT. PATC 

. .- l,(JJú~ ~~v,JJ.l;_ · oÍ< 
ASSINATURA DO PACIENTE/ RE IMBO DO MEDICO 
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J 

HOSPITAL REGIONAL GOV. JOÃ~ Al.VES FILHO 
;'IIOSSA 5Ei\'HORA DA GLORIA/SE 

ACOLHIMENTO E CLASSIFICA(;ÃO DE RISCO 

o4 

111111/1 F~nd11(•0 

i-ã ~~'!.'~~~· ~ 

Peso:._~--- (Kg) _ , 

dJ O IP I Ji:j (,Õ /1) 1 of 1 

Profissão: _______ _____ _ 

História Pregressa: _ 

Aleraia :vledicamf:ntosa: 

D~ □ HAS □ Cardiopata □ 

O Sim. Es eciflcar: 

Etilista O Tabagista O 

lso de '.\1edicação: □ Não O Sir..:·Qual (is)? ___________________________ _ 

A~trt.Ul'i 

OCu~, ~ 

R~pcs-_. 

V•rw• ~ 

--IAoton ~ 

6 

Hora FC(bpm) 

JO 

Vermelho: O 

Data /Hora 

ESCALA !lE COMA Df GLASGOW 
T~AJ. 

- JJ. ,..,.,..,. 
2 1 o 

Palowa& s..n - lncomprNftfiws IIMpor.. 

2 o l o 

Amo i ~, Anom,al -3 o • dor 1 
2. 0 o 

SINA IS VITAIS: 
FR (rpm) SP02 (%) · Tax ºC PA:(mmHg) 

CI.ASSIFICAC,\O OE RISCO 

Laranja: O Amarelo: O Verde: □ Azul: 

Evolução de Enfermagem 

!SCAI.A DE JNT!NSIIW>f DA OOR 

HCALADADV.R .................. ,.=;, .~ .. , . ,.. __ 
, •• , :'-"l4" T'f--.!>,.A.'I •t• ,..• 

Glicemia 
(mg/dl) 

o 

TramMu•ron· .:;ü 
·- -: --

Assioatuni do 
profissiom1l 

o Enftrmeiro 
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· rsJ.fl F=unciacãe 

1

1 
• ~cil Hospitálar 

\6U d•Saúae 

r 

RELATÓR~O DE TRANSFERÊNCIA 
.,,. 1n \ e-e -· 

l ~----~~~~~~----------·--·-·---·--,~-~---~·----~·-·-------=~-------i . f UNIC.cJJE ;JE OR!GSI 

! i !fCSPIY.lL'H@ICNAl. GCV. JOÃO ALVU PILHO·~. a,a DÂ GLÓRIA/SE 
1 ! -~. . :~--------------...------------------------
1 

l , i:N!JEREÇC 0A tJil!IOAO!: OE~ 

t 1 
1 ---------·------------------------
! 
i l 
; : 
. i 

i ! 
·: I 

I i 
! f 
l J ;',: L _______ ,.,._... ____ _...... ____ _ CUJO ?R08LB}.A. D!! SAUOE PdECESS!TA De W TIFO OE An?Ne!UE.!lliTO QU1S !STAI.NDAOE ~ Ol'êR!:C!!. 

tre ~ · a...,;..; =•~ UWLec..___, _____ ,_.,_ 

=-:eer-:s e1eewr _ ,,,:::-re·-e 

--------·-·-----
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65

3/108527-3TRAV AIRTON JOSE DA GRACA 0072 

MARIA JOSINETE DE JESUS

 

Nº 007.640.032

23/10/2018 R$ 33,34 108527-2018- 10-2

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

MARIA JOSINETE DE JESUS
Roteiro: 08-170-140-5030

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 19/10/2018

SAO MIGUEL DO ALEIXO

OUT/2018 16/10/2018 23/10/2018 R$ 33,34

p. 36



p. 37



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  29/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o registro dos autos{Via Movimentação em Lote nº 201900030}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  07/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. 2. Em obediência ao princípio da celeridade processual, bem como,

considerando que é praxe a não obtenção de acordo nas demandas envolvendo a cobrança do

pagamento/complementação do seguro obrigatório/DPVAT, dispenso, desta forma, a realização da assentada

conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito. 3. Cite-se a parte requerida para, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias apresentar resposta na forma processual que entender cabível, oportunidade em que

deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário, requerer o julgamento

antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, fica desde logo indeferido.

Advirta-se de que, em não sendo apresentada defesa, presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas

contidas na inicial. 4. Caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo do direito

da parte requerente ou juntada de documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças),

intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta e/ou documentos. 5.

Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

1.  

Poder Judiciário do Estado de Sergipe
São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis

Nº Processo 201982300119 - Número Único: 0000109-61.2019.8.25.0071
Autor: ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

 

Em obediência ao princípio da celeridade processual, bem como,

considerando que é praxea não obtenção de acordo nas demandas

envolvendo a cobrança do pagamento/complementação do seguro

obrigatório/DPVAT, dispenso, desta forma, a realização da assentada

conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito.

 

3. Cite-se a parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias

apresentar resposta na forma processual que entender cabível, oportunidade em que

deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário,

requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a

devida fundamentação, fica desde logo indeferido. Advirta-se de que, em não sendo

apresentada defesa, presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas contidas na

inicial.

 

4. Caso haja alegação de preliminar, oposição de fato

constitutivo/extintivo/modificativo do direito da parte requerente ou juntada de

documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a

parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta e/ou

documentos.

 

5. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de
, conformeSão Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, em 07/05/2019, às 10:20:58

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001106243-77. fl: 1/2
em 07/05/2019 às 10:20:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 

p. 40



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001106243-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001106243-77. fl: 2/2
em 07/05/2019 às 10:20:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 

p. 41



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AR nº 201982300426.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201982300426 do tipo (NCPC) - Carta de Citação e Intimação - Procedimento Comum - Tutela

de urgência [TM4132,MD104]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro   Cidade - Ribeirópolis 
Cep - 49530000    Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

201982300426

PROCESSO: 201982300119 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000109-61.2019.8.25.0071

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída do processo acima identificado, vem  sobre o teor da tutela deINTIMÁ-LO
urgência concedida, bem como  e   intimá-lo   para a audiência de conciliação ou de mediação naCITÁ-LO 
forma do art. 334 do CPC, para cumprir a referida tutela de urgência, no prazo assinado pelo Juízo, conforme
decisão abaixo transcrita, bem como, querendo, apresentar defesa, advertindo-o(a) de que, não sendo a ação
contestada na forma do art. 335, I, do CPC, presumir-se-ão como verdadeiros as alegações de fato formuladas
pelo autor.

Decisão:  1. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. 2. Em obediência ao princípio da
celeridade processual, bem como, considerando que é praxe a não obtenção de acordo nas demandas
envolvendo a cobrança do pagamento/complementação do seguro obrigatório/DPVAT, dispenso, desta forma,
a realização da assentada conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito. 3. Cite-se a parte
requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar resposta na forma processual que entender
cabível, oportunidade em que deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do
contrário, requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida
fundamentação, fica desde logo indeferido. Advirta-se de que, em não sendo apresentada defesa,
presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas contidas na inicial. 4. Caso haja alegação de preliminar,
oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo do direito da parte requerente ou juntada de documentos
(exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta e/ou documentos. 5. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos
conclusos.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205            CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

[TM4132, MD104]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001121061-58. fl: 1/2
em 08/05/2019 às 09:49:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 

p. 44



Documento assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de São Miguel do Aleixo/Comarca

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Ribeirópolis, em 08/05/2019, às 09:49:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001121061-58.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001121061-58. fl: 2/2
em 08/05/2019 às 09:49:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 
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